
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

HIPÓTESE APLICAÇÃO 

Prescrição intercorrente 

(art. 11-A, §1º da CLT) 

A partir do descumprimento da 

determinação judicial, desde que feita 

após 11/11/2017. 

Formar litisconsórcio necessário 

(art. 611-A, §5º da CLT) 
Distribuição após 11/11/2017. 

Custas processuais 

(art. 789, caput, da CLT) 
Decisões após 11/11/2017. 

Responsabilidade pelo pagamento de 

honorários pericias (790-B, caput e §§ 

1º a 4º, da CLT) 

Distribuição após 11/11/2017. 

Honorários advocatícios 

sucumbenciais (art. 791-A) 
Distribuição após 11/11/2017. 

Responsabilidade por litigância de 

má-fé (arts. 793-A, 793-B e 793-C, § 

1º, da CLT) 

Aplicação IMEDIATA. 

Percentual de condenação de má-fé 

(793-C, caput, da CLT) 
Distribuição após 11/11/2017. 

Testemunha – litigância de má-fé 

(art. 793-D, caput, da CLT). 

Ações ajuizadas a partir de 

11/11/2017. 

Exceção de incompetência territorial 

(art. 800 da CLT) 

IMEDIATA, desde que o recebimento 

da notificação seja após 11/11/2017. 

Pedido certo com indicação de 

valores (art. 840 da CLT) 
Distribuição após 11/11/2017. 

Ausência do Reclamante em 

audiência – custas 

(art. 844 da CLT) 

Distribuição após 11/11/2017. 

Ausência do preposto – audiência 

(art. 844, §5º da CLT) 
Distribuição após 11/11/2017. 

Preposto não empregado 

(art. 843, §1º da CLT). 
Audiências após 11/11/2017. 

Protesto judicial (art. 883-A da CLT) Execuções após 11/11/2017. 

Depósito recursal – fiança bancária, 

seguro (art. 899, §11 da CLT) 
Recurso após 11/11/2017. 

 


